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Portaria no 062/2024-GP.  
 
 A Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 Considerando a solicitação da servidora Francisco 
Lekzomar de Lima; 
 Considerando o Parecer do Ilmo. Senhor Secretário 
Municipal de Administração; 
 Considerando os direitos individuais dos 
servidores; 
 Considerando estes e outros aspectos de igual 
relevância, 
‘ 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1o  Conceder a servidora Francisco Lekzomar de 
Lima – matricula 010047-1 com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação e Desportos, no cargo de Professora, 
Licença Prêmio de 90 (noventa) dias consecutivos. 
 Parágrafo Único. A Licença de que trata a presente 
Portaria se dá de conformidade com as disposições da Lei 
Municipal de no 208/2013. 
 Art. 2o   Art. 2o   A Licença Prêmio concedida, 
corresponde ao período de aquisição de 03/03/1997 a 
04/03/2012 com o período de gozo de 01/06/2024 a 
30/08/2024 devendo retorna as suas atividades funcionais 
01 de setembro de 2024. 
 Art. 3o   Determinar que a Secretaria Municipal de 
Administração tome as providências devidas à execução da 
determinação do presente Ato, inclusive as anotações. 

 Art. 4o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
Gabinete do Prefeito, em 12 de junho de 2024. 
 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
PREFEITA 

 
Portaria no  063/2024. 
 
 A  Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

 Considerando as disposições dos incisos II e VI, do 
Art. 68, da Lei Orgânica Municipal;  
 Considerando as disposições do Art.. 78, da Lei 
Municipal 221, de 27 de dezembro de 2013, que institui o 
Plano de Cargos, Carreiras e  Remunerações  para  os  
servidores públicos efetivos, integrantes dos Grupos 
Funcionais do Município; 
 Considerando a proposição do requerente; 
 Considerando o Parecer do Ilmo. Secretário 
Municipal de Saúde, responsável pela pasta de lotação do 
servidor;  
 Considerando parecer do Ilmo. Secretário Municipal 
de Administração e Planejamento, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1o   Conceder a MARIA ELIETE LIMÃO,  servidora 
municipal lotado (a) na Secretaria Mun. de Saúde, sob 
matrícula de no 010071-4, suas férias regulamentares. 
 Art. 2o  As férias concedidas, correspondem  ao  
período  de  aquisição  01/01/2023 à 31/12/2023, com gozo 
no período de 01/06/2024 à 30/06/2024, com retorno ao 
trabalho no dia 01/07/2024. 
 Art. 3o Determinar que o Setor Competente 
providencie os assentamentos correspondentes, bem como 
o pagamento do 1/3 de férias a que o mesmo tem direito. 
Art. 3o     Esta portaria entra em vigor, no ato de sua 
publicação. 
 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Pref. Mun. de Major Sales/RN, em 12 de junho de 2024. 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Portaria no 064/2024-GP. 
 
 
 A  Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 Considerando as disposições dos incisos II e VI, do 
Art. 68, da Lei Orgânica Municipal;  
 Considerando as disposições do Art.. 78, da Lei 
Municipal 221, de 27 de dezembro de 2013, que institui o 
Plano de Cargos, Carreiras e  Remunerações  para  os  
servidores públicos efetivos, integrantes dos Grupos 
Funcionais do Município; 
 Considerando a proposição do requerente; 
 Considerando o Parecer do Ilmo. Secretário 
Municipal de Saúde, responsável pela pasta de lotação do 
servidor;  
 Considerando parecer do Ilmo. Secretário Municipal 
de Administração e Planejamento, 
 
 
 
   
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1o   Conceder a FERNANDO DA SILVA SANTOS 
servidora municipal lotado (a) na Secretaria Mun. de Saúde, 
sob matrícula de no 120566-8, suas férias regulamentares. 
 Art. 2o  As férias concedidas, correspondem  ao  
período  de  de 07/01/2023 à 06/01/2024, com gozo no 
período de 03/06/2024 à 02/07/2024, e retorno ao trabalho 
no dia 03/07/2024 
 Art. 3o    Determinar que o Setor Competente 
providencie os assentamentos correspondentes, bem como 
o pagamento do 1/3 de férias a que o mesmo tem direito. 
 Art. 4o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito ao dia 03 de junho de 2024. 
 
 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 Pref. Mun. de Major Sales/RN, em 12 de junho de 
2024. 
 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
PREFEITA MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria no  065/2024. 
 
 
 A  Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 Considerando as disposições dos incisos II e VI, do 
Art. 68, da Lei Orgânica Municipal;  
 Considerando as disposições do Art.. 78, da Lei 
Municipal 221, de 27 de dezembro de 2013, que institui o 
Plano de Cargos, Carreiras e  Remunerações  para  os  
servidores públicos efetivos, integrantes dos Grupos 
Funcionais do Município; 
 Considerando a proposição do requerente; 
 Considerando o Parecer do Ilmo. Secretário 
Municipal de Saúde, responsável pela pasta de lotação do 
servidor;   
 Considerando parecer do Ilmo. Secretário 
Municipal de Administração e Planejamento, 
 
 
 
   
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1o  Conceder a DANYLO ROGENES OLIVEIRA 
SILVA,  servidor municipal lotada na Secretaria Mun. de 
Saúde, sob matrícula de no 120783-0 suas férias 
regulamentares. 
 Art. 2o As férias concedidas, correspondem  ao  
período  de  aquisição  14/06/2023 à 13/06/2024, com gozo 
no período de 17/06/2024 à 16/07/2024, com retorno ao 
trabalho no dia 17/07/2024. 
 Art. 3o Determinar que o Setor Competente 
providencie os assentamentos correspondentes, bem como 
o pagamento do 1/3 de férias a que o mesmo tem direito. 
Art. 3o     Esta portaria entra em vigor, no ato de sua 
publicação. 
 
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Pref. Mun. de Major Sales/RN, em 12 de junho de 2024. 
 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Portaria no  066/2024-GP. 
 
 
 A  Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 Considerando as disposições dos incisos II e VI, do 
Art. 68, da Lei Orgânica Municipal;  
 Considerando as disposições do Art.. 78, da Lei 
Municipal 221, de 27 de dezembro de 2013, que institui o 
Plano de Cargos, Carreiras e  Remunerações  para  os  
servidores públicos efetivos, integrantes dos Grupos 
Funcionais do Município; 
 Considerando a proposição do requerente; 
 Considerando o Parecer do Ilmo. Secretário 
Municipal de Saúde, responsável pela pasta de lotação do 
servidor;  
 Considerando parecer do Ilmo. Secretário Municipal 
de Administração e Planejamento, 
 
 
 
   
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1o   Conceder a Fernanda Pereira de Souza,  
servidora municipal lotado (a) na Secretaria Mun. de Saúde, 
sob matrícula de no 120445-9, suas férias regulamentares. 
 Art. 2o  As férias concedidas, correspondem  ao  
período  de  aquisição  01/02/2023 à 30/01/2024, com gozo 
no período de 27/05/2024 à 10/06/2024 e retorno ao 
trabalho 11/06/2024 e 06/01/2025 a 20/01/2025, com 
retorno ao trabalho no dia 21/01/2025. 
 Art. 3o Determinar que o Setor Competente 
providencie os assentamentos correspondentes, bem como 
o pagamento do 1/3 de férias a que o mesmo tem direito. 
Art. 3o     Esta portaria entra em vigor, no ato de sua 
publicação, com efeito ao dia. 
 
 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 Pref. Mun. de Major Sales/RN, em 14 de junho de 
2024. 
 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
PREFEITA MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria no 067/2024. 
 
 
 A  Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 Considerando as disposições dos incisos II e VI, do 
Art. 68, da Lei Orgânica Municipal;  
 Considerando as disposições do Art.. 78, da Lei 
Municipal 221, de 27 de dezembro de 2013, que institui o 
Plano de Cargos, Carreiras e  Remunerações  para  os  
servidores públicos efetivos, integrantes dos Grupos 
Funcionais do Município; 
 Considerando a proposição do requerente; 
 Considerando o Parecer do Ilmo. Secretário 
Municipal de Cidadania e Assistência Social, responsável pela 
pasta de lotação do servidor;   
 Considerando parecer do Ilmo. Secretário Municipal 
de Administração e Planejamento, 
 
 
 
   
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1o   Conceder a Mara Mayra Fernandes, 
servidora municipal lotado (a) na Secretaria Mun. de 
Cidadania e Assistência Social, sob matrícula de no 120851-9, 
suas férias regulamentares. 
 Art. 2o  As férias concedidas, correspondem  ao  
período  de  08/03/2023 à 08/03/2024, com gozo no período 
de 03/06/2024 à 02/07/2024, e retorno ao trabalho no dia 
03/07/2024. 
 Art. 3o  Determinar que o Setor Competente 
providencie os assentamentos correspondentes, bem como 
o pagamento do 1/3 de férias a que o mesmo tem direito. 
 Art. 4o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
  
 Pref. Mun. de Major Sales/RN, em 12 de junho de 
2024. 
 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Portaria de no 068/2024-GP, de 13 de junho de 2024. 
 
       
A Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos 
incisos II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 
30 de setembro de 2013; 
Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 
2021/2024; 
Considerando os fundamentos e normas legais; 
Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 
Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1o De conformidade com as disposições dos incisos II, VI 
e XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 
Municipal 210//2013, EXONERAR Joyce Caroline Nazário 
Dantas, brasileira, casada, residente e domiciliado a Rua 
Antônio José da Rocha, 576, centro, Major Sales RN,  CEP 
59945 000 - portador do RG de no 2.7014.753 -SSP/RN e CPF 
de no 703.171.034-07, para o cargo de Diretor do 
Departamento de Atenção Básica, de sigla CCE10, conforme 
disposto no inciso IX, do Art. 199, da Lei Municipal de no 
210/13, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2o Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 
Portaria de no 010/2024, datada de 11 de Janeiro de 2024. 
Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito ao dia 01 de junho de 2024. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
Gabinete da Prefeita, em 13 de junho de 2024.  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
Portaria no 069/2024. 
 
 A  Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 Considerando as disposições dos incisos II e VI, do 
Art. 68, da Lei Orgânica Municipal;  
 Considerando as disposições do Art.. 78, da Lei 
Municipal 221, de 27 de dezembro de 2013, que institui o 
Plano de Cargos, Carreiras e  Remunerações  para  os  
servidores públicos efetivos, integrantes dos Grupos 
Funcionais do Município; 
 Considerando a proposição do requerente; 

 Considerando o Parecer do Ilmo. Secretário 
Municipal de Saúde, responsável pela pasta de lotação do 
servidor;  
 Considerando parecer do Ilmo. Secretário Municipal 
de Administração e Planejamento, 
 
 
 
   
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1o   Conceder a MARIA FRANCISCA ROCHA 
SILVA, servidora municipal lotado (a) na Secretaria Mun. de 
Saúde, sob matrícula de no 010069-2, suas férias 
regulamentares. 
 Art. 2o  As férias concedidas, correspondem  ao  
período  de  aquisição  de  01/02/2023 à 01/02/2024, com 
gozo no período de 01/07/2024 à 30/07/2024, e retorno ao 
trabalho no dia 31/07/2024.  
Art. 3o     Determinar que o Setor Competente providencie os 
assentamentos correspondentes, bem como o pagamento 
do 1/3 de férias a que o mesmo tem direito. 
 
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Pref. Mun. de Major Sales/RN, em 12 de junho de 2024. 
Maria Elce Mafaldo e Paiva Fernandes 
      
      PREFEITA MUNICIPAL 

 
Portaria no 070/2024. 
      
 Instaura Procedimento Administrativo E dá outras 
providências. 
 
 O Secretário Municipal de Administração e 
Planejamento de Major Sales, estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições legais,  
Considerando as disposições do Art. 69, da Lei Orgânica 
Municipal;  
Considerando o disposto no Despacho Administrativo de no 
016/2022, da Exma. Senhora Prefeita Municipal, datado de 
001 de junho de 2024; 
Considerando que o referido Despacho determina a 
instauração de Procedimento Administrativo em detrimento 
do peticionado pela referida Servidora; 
Considerando as disposições Constitucionais pertinentes; 
Considerando as disposições da Lei Municipal no de 293, de 
30 de dezembro de 2015;   
Considerando as disposições da legislação pertinente local. 
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RESOLVE: 
 
Art. 1o Instaurar o competente Procedimento 
Administrativo para atendimento ao Despacho da Exma. 
Senhora Prefeita Municipal, em face do requerimento 
interposto  servidor Antônio William do Nascimento 
Fernandes, Matrícula no 120410-6 lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 § 1º - O procedimento de que trata o caput desta Portaria 
receberá o nome e número de: Processo Administrativo de 
no 0005.06.2024-GP, de 14 de junho de 2024. 
§ 2º - A instauração do Processo Administrativo de no 
0005.06.2024-GP de que trata a presente Portaria, tem 
como motivação o disposto no Requerimento protocolado 
aos 18 de junho de 2024, do citado servidor.  
Art. 2o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
 Sec. Mun. de Adm. e Planejamento, em  14 de 
junho de 2024. 
 
João Germano da Silveira   
 SECRETÁRIO 
 

 
 
Processo Administrativo no 005.06.2024-GP 
 
Atende:  Solicitação do Servidor Antônio William do 
Nascimento Fernandess Matrícula no 120410-6. 
  
 
1.  Com fulcro no Parecer Técnico do Doutor 
Secretário de Assuntos Jurídicos, DEFIRO a proposição da 
servidora em epígrafe, quanto a concessão de Licença para 
Tratar de Interesse Particular por 12 (doze) meses a partir do 
dia 01 de junho de 2024.  
  
2.  Restitua-se o expediente à Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento, conjuntamente 
com a Secretaria Municipal de Saúde, tomem as providências 
de praxe. 
 
  Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
  Gabinete da Prefeita, em 14 de junho de 
2024. 
      
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
PREFEITA MUNICIPAL 
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